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1. 
 O problema das Espécies Exóticas Invasoras  

 

O planeta Terra vive hoje uma das maiores 

crises de perda de biodiversidade já 

documentadas. As previsões dessa perda para a 

próxima década são alarmantes, especialmente 

nos países com alta diversidade (Wilson, 1997). 

Dentre as mais de 47 mil espécies avaliadas 

quanto ao risco de extinção em escala global, 

pouco mais de um terço (36%) corre riscos reais 

de desaparecer caso as ameaças à biodiversidade 

não sejam controladas (CDB, 2010). Entre 1970 

e 2006, as populações de animais vertebrados 

diminuíram em média 31% em escala global, e, 

nos trópicos, essa redução foi de 59% (WWF, 

2008).  

De forma resumida, as principais causas 

diretas da perda de biodiversidade são: a 

conversão de hábitats naturais em atividades 

humanas, como o avanço da fronteira agrícola; 

as mudanças climáticas; as espécies exóticas 

invasoras; a superexploração; e a poluição 

(Millennium Ecosystem Assessment, 2005). 

Neste livro, abordaremos o problema das 

espécies exóticas invasoras. 

De acordo com as definições adotadas pela 

Convenção Internacional sobre Diversidade 

Biológica (CDB, 1992) na 6ª Conferência das 

Partes (CDB COP-6, Decisão VI/23, 2002), uma 

espécie é considerada exótica (ou introduzida) 

quando situada em um local diferente do de sua 

distribuição natural por causa de introdução 

mediada por ações humanas, de forma 

voluntária ou involuntária. Se a espécie 

introduzida consegue se reproduzir e gerar 

descendentes férteis, com alta probabilidade de 

sobreviver no novo hábitat, ela é considerada 

estabelecida. Caso a espécie estabelecida 

expanda sua distribuição no novo hábitat, 

ameaçando a biodiversidade nativa, ela passa a 

ser considerada uma espécie exótica invasora. 

Essas definições fornecidas pela CDB são 

utilizadas como referência para a construção de 

bases legais e de políticas públicas pelos países 

signatários da Convenção, como o Brasil, e são 

adotadas como base pelo Programa Global de 

Espécies Invasoras (Gisp). Por meio do Decreto n° 

2, de 03 de fevereiro de 1994, o Brasil 

estabeleceu um compromisso legal com a CDB 

comprometendo-se a adotar e aplicar, no seu 

território, as ações e os princípios da Convenção. 

No âmbito das espécies exóticas invasoras, isso 

ÑÕÅÒ ÄÉÚÅÒ ÑÕÅ Ï 0ÁþÓ ÄÅÖÅ ȰÉÍÐÅÄÉÒ ÑÕÅ ÓÅÊÁÍ 

introduzidas e deve controlar ou erradicar 

espécies exóticas que ameacem ecossistemas, 

ÈÜÂÉÔÁÔÓ ÏÕ ÅÓÐïÃÉÅÓȱ ɉÁÒÔȢ ψÈ ÄÁ #$"ȟ ρωωςɊȢ ! 

mensagem desse artigo foi transposta para a Lei 

de Crimes Ambientais (art. 61 da Lei Federal n° 

9.605/98), que considera crime ambiental a 

disseminação de doenças ou pragas ou espécies 

que possam causar dano à agricultura, à 

pecuária, à fauna, à flora ou aos ecossistemas. 

As introduções de espécies podem ser 

voluntárias, quando há alguma intenção de uso 

da espécie para fins específicos; ou involuntária, 

quando a introdução ocorre acidentalmente, 

como no caso de pragas agrícolas e vetores de 

doenças ɂ vírus e bactérias (CDB COP-6, 

Decisão VI/23, 2002). Frequentemente, a 

introdução voluntária de uma espécie exótica 
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pode levar à introdução acidental de outras 

espécies a ela associadas, como é o caso de 

parasitas associados aos peixes introduzidos em 

atividades de piscicultura. Tais parasitas, 

introduzidos acidentalmente, podem 

comprometer a sanidade ambiental da 

piscicultura e causar novas doenças em 

ecossistemas naturais. 

Introduções intencionais de espécies são 

motivadas por diversas razões que tangem fins 

sociais, econômicos e até ambientais. Espécies 

foram e são introduzidas para embelezar praças 

e jardins, para uso na agropecuária, como 

alternativa de renda e subsistência para 

populações de baixa renda, para controle 

biológico de pragas e por outras razões.  

O caracol-gigante-africano (Achatina fulica), 

por exemplo, foi introduzido no Brasil na década 

de 1980 como um substituto da criação de 

escargot sem que houvesse qualquer estudo de 

mercado, verificação de experiências análogas 

em outros países ou autorização do órgão 

competente. O resultado é que a comercialização 

foi um fracasso, levando ao abandono de 

criadouros e à soltura de caracóis no ambiente. 

Atualmente, o caracol-gigante-africano já ocorre 

em pelo menos 23 dos 26 estados brasileiros 

(Thiengo et al., 2007).  

No Brasil, já foram registradas 386 espécies 

exóticas invasoras e 11.263 ocorrências de 

invasão, de acordo com o banco de dados 

nacional de espécies exóticas invasoras (veja 

http://i3n.institutohorus.org.br). Considerando 

apenas as espécies terrestres registradas nesse 

banco de dados, cerca de 70% foram 

introduzidas intencionalmente, quase sempre 

por motivação econômica. As principais causas 

dessas introduções são o uso ornamental e a 
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criação de animais de estimação, que juntos 

representam cerca de 40% das introduções 

intencionais. 

Alguns dos casos mais graves de invasão 

biológica no Nordeste do Brasil são 

consequências de introduções voluntárias. Um 

caso emblemático é o do tucunaré (Cichla 

ocellaris) e da tilápia (Oreochromis niloticus) em 

rios, lagos e açudes, o que certamente resultou 

em diversas extinções locais de espécies, com 

perda de biodiversidade em escala regional 

(Rosa e Groth, 2004). Essas introduções foram 

intensificadas por programas de governo que, 

por meio do Departamento de Obras Contra a 

Seca (Dnocs), do Ministério da Integração 

Nacional, levaram à introdução de 42 espécies de 

peixes e crustáceos em aproximadamente 100 

reservatórios de água doce no Nordeste (Gurgel 

e Fernando, 1994; Reaser et al., 2005).  

No ambiente marinho-costeiro, 

diferentemente da tendência geral, a maior parte 

das introduções ocorre de modo acidental. Os 

maiores vetores de introdução involuntária no 

ambiente marinho-costeiro são as águas de 

lastro e a incrustação em cascos de embarcações 

que atracam nos portos (Gisp, 2005; Farrapeira 

et al., 2007), sobretudo navios com rotas 

internacionais. Em Pernambuco, por exemplo, 

pelo menos 12 espécies exóticas de animais 

marinhos foram encontradas nos cascos de 

navios que atracaram no porto do Recife, e 

algumas foram reconhecidas como invasoras 

(Farrapeira et al., 2007). Por meio dessa mesma 

via, foi introduzida, na zona estuarina do Recife, 

a espécie exótica Mytilopsis leucophaeta (sururu -

branco), que tem a capacidade de formar 

colônias com alta densidade de indivíduos, 

inclusive sobre colônias do sururu nativo (Souza 

et al., 2005; JRB de Souza, comunicação pessoal).  

Em um dos casos mais conhecidos de invasão 

biológica no Brasil, a do mexilhão-dourado 

(Limnoperna fortunei), a introdução involuntária 

ocorreu via água de lastro de navios (Gisp, 

2005). O mexilhão-dourado é nativo do sudeste 

asiático e foi detectado pela primeira vez na 

América do Sul em 1991, no Rio da Prata, na 

Argentina. A partir daí, estima-se que em 10 

anos a espécie tenha se deslocado cerca de 2.400 

km aderida a cascos de embarcações e a outras 

estruturas e equipamentos de navegação, pesca 

e mergulho, bem como através da extração e do 

transporte de areia das margens dos rios.  

No trecho brasileiro do Rio Paraná, o 

mexilhão-dourado foi detectado pela primeira 

vez na Usina Hidrelétrica de Itaipu, em abril de 

2001, e hoje já se encontra no Pantanal mato-

grossense. A espécie atinge densidades 

populacionais de até 150 mil indivíduos por 

metro quadrado, que resultam em incrustações 

massivas e obstrução de tubulações e filtros de 

água de estações de tratamento, indústrias e 

usinas hidrelétricas, causando graves perdas 

econômicas (Gisp, 2005). A Usina Hidrelétrica de 

Itaipu sofreu grandes prejuízos com o mexilhão-

dourado, assim como o Departamento Municipal 

de Águas e Esgotos de Porto Alegre/RS.  

Impactos similares também ocorreram em 

ecossistemas terrestres com a introdução de 

espécies de plantas. Na Caatinga da Paraíba, por 

exemplo, há estudos que mostram que a invasão 

da algaroba (Prosopis juliflora) provoca perda de 

biodiversidade (Andrade et al., 2008) e pode 

reduzir a disponibilidade de água. Segundo 

Andrade et al. (2008), a invasão por essa espécie 

diminui drasticamente a riqueza de árvores e 

arbustos nativos e compromete a regeneração 

natural da vegetação nativa. A espécie é 

classificada, na África do Sul, como a segunda 
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espécie exótica invasora que mais consome água 

e, portanto, prioritária para controle no país. 

A disseminação das espécies exóticas 

invasoras vem causando grandes danos 

econômicos (Gisp, 2005). Uma estimativa feita 

em 2005 mostrou que as espécies exóticas 

invasoras custam aos Estados Unidos mais de 

120 bilhões de dólares por ano (Pimentel et al., 

2005). Em todo o mundo, as perdas na 

agricultura são estimadas em até 248 bilhões de 

dólares por ano (Bright, 1999).  

No Brasil, apesar de ainda haver 

relativamente pouca informação disponível 

sobre o assunto, as perdas agrícolas anuais 

relacionadas a algas, ácaros e plantas exóticas 

invasoras em lavouras estão em torno de 42,6 

bilhões de dólares (Pimentel et al., 2001). Esse 

número tende a subestimar a gravidade do 

problema, pois não estão computados impactos 

ambientais, extinção de espécies, perda de 

serviços ambientais, custos de prevenção e 

controle e custos derivados de problemas de 

saúde humana. Para se ter uma ideia, em 2002 o 

Ministério da Saúde gastou 1 bilhão de reais no 

programa de controle da dengue, dos quais 85% 

foram empregados na vigilância e no controle do 

mosquito (Braga e Valle, 2007). 

Custos originados por espécies exóticas 

invasoras podem ser claramente observados 

quando produtos específicos são afetados. A 

produção do algodão (Gossypium sp.), por 

exemplo, cultivado em vários estados do Brasil, 

vem decrescendo nos últimos 15 anos em várias 

partes, principalmente devido à invasão do 

bicudo-do-algodoeiro (Anthonomus grandis) 

(Reaser et al., 2005). Esse besouro foi detectado 

pela primeira vez em 1983 nos estados de São 

Paulo e da Paraíba, a partir de onde a sua 

dispersão para a maioria das áreas produtoras 

foi incrivelmente rápida. Em menos de 10 anos, 

todos os estados brasileiros produtores de 

algodão já estavam invadidos (Lukefahr et al., 

1994).  

Espécies exóticas invasoras também causam 

impactos aos ecossistemas, uma vez que 

modificam os ciclos ecológicos naturais, afetando 

os serviços por eles prestados. A algaroba 

(Prosopis juliflora), introduzida na Caatinga, 
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atinge o lençol freático profundo e pode exaurir 

reservas vitais de água em ambientes onde esse 

recurso é escasso (Andrade et al., 2008), o que 

tende a prejudicar o funcionamento do 

ecossistema e reduzir a disponibilidade de água 

para populações humanas e atividades agrícolas. 

A disseminação de espécies exóticas 

invasoras também pode representar problemas 

e custos à saúde humana em função da entrada 

de patógenos e parasitas exóticos. O platelminto 

Schistosoma mansoni, agente causador da 

esquistossomose e provavelmente originário da 

África, foi disseminado pelo mundo e já infectou 

mais de 80 milhões de pessoas (Morgan et al., 

2001), sendo 3 milhões só no Brasil (Who, 

1998). Três caracóis de água doce (Biomphalaria 

glabrata, B. tenagophila e B. straminea) são os 

responsáveis por sua transmissão no Brasil. Na 

tentativa de controle biológico das populações 

desses caracóis, foi introduzido o caracol-da-

malásia (Melanoides tuberculata), que compete 

por alimento com os caracóis hospedeiros e 

devora seus ovos. Entretanto, o caracol-da-

malásia é um hospedeiro intermediário de 

outros parasitas, especialmente um trematódeo 

causador da paragonimíase (Paragonimus sp.), 

que também afeta o homem (Reaser et al., 2005). 

O esforço mundial para tentar conter a gripe 

suína (AH1N1), que hoje já é considerada uma 

pandemia, é outro exemplo de dispersão de 

doenças exóticas ɂ só em maio de 2009, o 

governo brasileiro disponibilizou 147 milhões de 

reais para ações preventivas. 

A introdução de espécies exóticas pode ser 

facilmente observada nos centros urbanos do 

Brasil, onde, por exemplo, árvores e arbustos 

exóticos têm sido amplamente utilizados no 

paisagismo (Santos et al., 2008). A frequente 

presença de espécies exóticas em centros 

urbanos funciona como um importante centro 

irradiador de invasões biológicas (Dehnen-

Schmutz et al., 2007) e pode ser considerada 

uma das principais causas de homogeneização 

biológica em escala global (McKinney, 2006). A 

tradição de usar espécies exóticas na 

arborização de ruas, praças e parques 

desvaloriza a riqueza da biodiversidade dos 

municípios e descaracteriza a composição 

natural, favorecendo o desenvolvimento de uma 

cultura cada vez mais distanciada do ambiente 

natural circundante. De modo geral, diferentes 

cidades brasileiras utilizam um conjunto similar 

de espécies exóticas nas arborizações públicas. 

Quando são utilizadas árvores exóticas 

reconhecidamente invasoras, cujas sementes são 

dispersas por aves e morcegos, os riscos de 

invasão e da consequente perda de 

biodiversidade são maiores.  

Em função da grande escala e do aumento 

dos problemas associados às espécies exóticas 

invasoras, a atenção da sociedade global voltada 

para esse tema vem sendo cada vez maior (veja 

CDB, 2010). A experiência internacional mostra 

que a estratégia mais eficiente para enfrentar o 

problema é evitar novas introduções (Ziller et al., 

2007), uma vez que, trabalhando-se com 

estratégias de prevenção, os custos são menores 

e as chances de resolver os problemas são 

maiores quando comparadas às estratégias de 

controle pós-invasão. Os custos de controle de 

uma espécie exótica invasora são crescentes com 

o passar do tempo, e, por vezes, em estágios 

avançados de invasão, torna-se praticamente 

impossível a sua erradicação. Por isso, é 

importante que governos estaduais e municipais 

reconheçam o quanto antes as ameaças das 

invasões biológicas nos seus territórios para 

adotar medidas de prevenção e controle das 

espécies exóticas invasoras, em concordância 

com a Estratégia Nacional sobre Espécies 
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Exóticas Invasoras (Resolução Conabio n° 5/09) 

e o compromisso do Brasil com a Convenção 

Internacional sobre Diversidade Biológica (CDB, 

1992). 
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2.  
Unidades de conservação e Espécies Exóticas Invasoras  

 

Segundo o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação (Lei Federal nº 9.985/00), é 

proibida a introdução de espécies exóticas em 

Unidades de Conservação (UCs). As Unidades de 

Conservação são instituídas legalmente pelo 

Poder Público para garantir que se faça de 

maneira adequada a conservação da natureza 

dentro de limites territoriais definidos (art. 2º, 

Lei do SNUC nº 9.985/00). Portanto, dentro das 

Unidades de Conservação, as ameaças à 

biodiversidade devem ser prevenidas, 

controladas e eliminadas.  

Após a criação de uma Unidade de 

Conservação, o desafio seguinte é fazer com que 

esta contribua efetivamente para a conservação 

da biodiversidade e do ecossistema como um 

todo. A invasão por espécies exóticas é 

considerada a primeira causa de perda de 

biodiversidade em Unidades de Conservação 

(Gisp, 2005; Ziller e Zalba, 2007); portanto, não é 

aceitável o não enfrentamento do problema 

nessas áreas.  

De acordo com o art. 31 da lei que estabelece 

o Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(Lei Federal nº 9.985/00), é proibida a 

introdução de espécies exóticas em Unidades de 

Conservação de proteção integral. A Estratégia 

Nacional sobre Espécies Exóticas Invasoras 

(Resolução Conabio nº 5/09) reconhece e 

enfatiza a necessidade de ações de erradicação, 

controle e monitoramento de espécies exóticas 

invasoras nas UCs. Em Pernambuco, por meio do 

Sistema Estadual de Unidades de Conservação 

(Seuc-PE, Lei Estadual nº 13.787/09), é proibida 

a introdução de espécies exóticas em Unidades 

de Conservação de proteção integral (art. 37), e é 

estabelecido que sejam tomadas medidas que 

desestimulem a introdução dessas espécies nas 

unidades de uso sustentável (art. 38). Nas 

regiões Sul e Sudeste, respectivamente, os 

estados do Paraná e do Espírito Santo 

determinaram legalmente que devem ser 

elaborados planos de controle e erradicação das 

espécies exóticas invasoras nas Unidades de 

Conservação estaduais (Portaria IAP nº 192/05 e 

Instrução Normativa nº 3/07).  

As Unidades de Conservação de proteção 

integral devem ser consideradas com especial 

atenção, pois são refúgios naturais que devem 

ser salvaguardados em regime de perpetuidade. 

A presença de espécies exóticas invasoras nessas 

áreas é incompatível com a conservação da 

biodiversidade e dos recursos naturais e devem 

ser objeto de erradicação ou de controle 

permanente. Invasões biológicas, ao contrário de 

outras formas de degradação, tendem a crescer 

indefinidamente ao longo do tempo, e, devido à 

crescente pressão de propágulos existente 

nessas áreas, assim como à fragmentação e à 

antropização das áreas no entorno, os cuidados 

devem ser redobrados para impedir a chegada 

de espécies exóticas invasoras e/ou promover a 

erradicação destas. 

Em Unidades de Conservação de uso 

sustentável, as espécies exóticas utilizadas com 

fins produtivos devem ser manejadas em regime 

de contenção e controle para evitar a 

proliferação para fora das áreas destinadas ao 
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cultivo. É importante regulamentar o uso e a 

produção de espécies exóticas nas UCs de uso 

sustentável e nas zonas de amortecimento de 

UCs de proteção integral para evitar que elas 

sejam focos permanentes de disseminação de 

espécies exóticas invasoras. Políticas públicas de 

apoio com visão de desenvolvimento sustentável 

e valorização da biodiversidade nativa são 

fundamentais para que essa regulamentação seja 

possível. 

Sabe-se que, atualmente, grande parte das 

Unidades de Conservação no Brasil contém 

espécies exóticas invasoras. Vale ressaltar que 

não há registro específico de Unidades de 

Conservação que não possuam espécies exóticas 

invasoras em seu interior, ainda que isso seja 

possível, especialmente no bioma Amazônia. 

Embora a informação não esteja disponível em 

maior detalhe, a expressiva ocorrência dessas 

espécies em áreas protegidas indica a 

necessidade de melhorar o nível de informação 

existente e de tomar atitudes imediatas para 

estabelecer estratégias de prevenção e controle 

dessas espécies. Também é claro que os 

problemas decorrentes de invasões biológicas só 

podem ser tratados de forma eficiente através de 

iniciativas governamentais que permitam atingir 

escala e fazer frente às ameaças, que podem ser 

globais. 
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3.  
Hábitat s mais ameaçados 

 
A tendência, em todos os hábitats, é de que os 

impactos causados pelas espécies exóticas 

invasoras aumentem com o tempo. Entretanto, 

esses impactos são especialmente maiores nas 

ilhas e nos sistemas de água doce, como rios e 

lagos (Millennium Ecosystem Assessment, 

2005).  

Geralmente, as espécies nativas das ilhas têm 

populações pequenas, distribuição limitada e 

falta de adaptação a predadores, o que as torna 

mais vulneráveis à extinção por espécies 

exóticas invasoras do que por espécies de áreas 

continentais (Vitousek, 1997; Fernandez, 2004). 

Populações menores, limitadas pela pequena 

área e disponibilidade de recursos das ilhas, são 

naturalmente mais vulneráveis à extinção. 

Associado ao fato de muitas espécies em ilhas 

serem endêmicas, as taxas de extinção global em 

ilhas são enormes, e acredita-se que a principal 

causa dessas extinções seja as espécies exóticas 

invasoras (Millennium Ecosystem Assessment, 

2005). Nas ilhas, as espécies evoluíram, muitas 

vezes, sem predadores e desenvolveram hábitos 

extremamente vulneráveis a predadores 

invasores comuns, como gatos, serpentes e ratos. 

Por exemplo, em Fernando de Noronha havia um 

grande rato endêmico (Noronhomys vespuccii) 

que foi extinto provavelmente por causa da 

introdução acidental do rato doméstico (Rattus 

rattus) (Fernandez, 2004). Outro caso 

emblemático em Noronha é o da introdução 

voluntária de 2casais de teiú (Tupinambis 

merianae) na década de 1950. A intenção era de 

que os lagartos caçassem os ratos, mas eles 

passaram a se alimentar de ovos de aves que 

nidificam na ilha e ampliaram sua população 
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enormemente (Gisp, 2005). Em 2004, foi 

estimada uma população de teiús entre 2 mil e 8 

mil indivíduos na ilha principal. O problema da 

introdução de predadores em ilhas que possuem 

espécies com hábitos especialmente vulneráveis 

à predação, como o hábito de pôr ovos no chão, 

fez com que milhares de espécies de aves fossem 

extintas das ilhas com a colonização humana 

(Fernandez, 2004).  

Sistemas de água doce formam hábitats 

isolados e com muitos endemismos, 

apresentando vulnerabilidades às invasões 

biológicas similares às das ilhas. Em rios e lagos, 

as espécies exóticas invasoras são apontadas 

como a segunda maior causa da perda de 

biodiversidade (Millennium Ecosystem 

Assessment, 2005). As invasões em lagos estão 

entre as mais catastróficas. A introdução 

voluntária da perca-do-nilo (Lates niloticus) no 

Lago Vitória, na África, para desenvolver a 

indústria pesqueira, teve consequências 

desastrosas para a fauna endêmica do lago e 

para as populações do entorno. Cerca de dois 

terços das espécies de peixes nativos do lago 

foram extintos ou ficaram ameaçados de 

extinção, e a principal fonte de proteína das 

comunidades locais foi eliminada (Ogutu-

Ohwayo, 1990; Kaufman, 1992). Para a 

biodiversidade, fato semelhante ocorreu em 

várias lagoas no Estado de Minas Gerais, onde foi 

documentada uma redução de 50% na riqueza 

de peixes nativos após 10 anos da introdução do 

tucunaré (Cichla ocellaris), do apaiari 

(Astronotus ocellatus) e da piranha-vermelha 

(Pygocentrus nattereri) (Reaser et al., 2005). 
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4. 
Sistema de informação sobre espécies exóticas invasoras 

no Brasil  

 
O início da coleta e sistematização de 

informações sobre espécies exóticas invasoras 

no Brasil ocorreu em 2003, por iniciativa do 

Instituto Hórus de Desenvolvimento e 

Conservação Ambiental e da The Nature 

Conservancy. Em 2005, com o apoio do 

Ministério do Meio Ambiente/Probio, a 

prospecção de dados ganhou abrangência 

nacional com a realização do Informe Nacional 

sobre Espécies Exóticas Invasoras, e um banco 

de dados foi estruturado com apoio da rede 

temática de espécies exóticas invasoras (I3N) da 

Rede Interamericana de Informação sobre 

Biodiversidade (Iabin). A mesma estrutura de 

base de dados está em uso em outros 17 países 

nas Américas, com vistas a facilitar a troca de 

informações em nível continental. 

Durante a execução do projeto do Informe 

Nacional sobre Espécies Exóticas Invasoras, a 

prospecção de informações sobre espécies 

exóticas invasoras no Brasil e seus locais de 

ocorrência foi realizada por consultores em cada 

bioma brasileiro e por redes de pesquisadores 

em instituições de ensino e pesquisa.  

A primeira validação de resultados foi feita 

em uma reunião com especialistas promovida 

pelo Ministério do Meio Ambiente em outubro 

de 2005. O Instituto Hórus de Desenvolvimento e 

Conservação Ambiental continua coletando 

informações sobre espécies exóticas invasoras 

no Brasil e disponibiliza os dados para consulta 

por meio do site www.i3n.institutohorus.org.br 

ou por consultas via e-mail. A validação ocorre 

por consultas e aporte de especialistas que têm 

acesso à base de dados via site do instituto. Essa 

base de dados constituiu a principal referência 

dos registros de espécies contidos neste livro. 

Após quase uma década de construção 

contínua desse banco de dados brasileiro de 

espécies exóticas invasoras, começa a ser 

desenhado um quadro da situação das invasões 

biológicas em escala nacional, embora ainda não 

seja possível ter uma dimensão fiel destas para 

muitas espécies e regiões. Neste livro, 

aproveitamos o avanço e acúmulo de 

conhecimento no tema para darmos início à 

divulgação para toda a sociedade do problema 

das invasões biológicas na Região Nordeste do 

Brasil. As informações contidas nos capítulos 

seguintes são especialmente importantes para 

gestores ambientais ɂ seja de Unidades de 

Conservação, de órgãos ambientais estaduais ou 

municipais, de empresas, entre outros ɂ, que 

vêm se deparando cada vez mais com a 

problemática das invasões biológicas e que 

precisam de um bom entendimento sobre o 

assunto para tomar boas decisões nas suas áreas 

de atuação. 
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5.  
Lista de espécies exóticas invasoras  

 
 

Nos próximos capítulos, serão apresentadas 

listas e informações acerca de espécies de 

animais (Capítulo 6) e de plantas (Capítulo 7) 

exóticas invasoras, ou potencialmente invasoras, 

situadas em 7 estados da Região Nordeste 

(Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio 

Grande do Norte e Sergipe). A inclusão de uma 

espécie nessas listas foi feita quando havia 

registro de estabelecimento (e, em poucos casos, 

quando havia apenas registro da presença) da 

espécie exótica em ambiente natural, de acordo 

com informações obtidas na base de dados 

nacional de espécies exóticas invasoras e em 

diversas publicações científicas regionais. No 

entanto, cada espécie apresenta um risco 

diferenciado de ser invasora e causar impactos 

ecológicos, sociais e econômicos. Por isso, cada 

espécie foi classificada de acordo com o seu risco 

potencial. Temos ainda poucas informações para 

fazer uma análise de risco precisa, mas já é 

possível fazer algumas distinções relativas para 

melhor orientar os esforços de pesquisa, o 

monitoramento e o manejo. Classificamos as 

espécies em 3 categorias de risco:  

(1) Alto risco: espécies exóticas que 

apresentam reconhecido potencial invasor na 

Região ou em outras regiões, estão estabelecidas 

em ambientes naturais no Nordeste, ocorrem 

em, pelo menos, 3 dos 7 estados estudados e 

apresentam, no mínimo, 10 registros.  

(2) Médio risco: espécies exóticas que 

oferecem potencial risco por serem reconhecidas 

como invasoras na Região ou em outras regiões, 

por ocorrerem em pelo menos 3 estados ou por 

terem, pelo menos, 10 registros. 

(3) Baixo risco: espécies exóticas que ainda 

não foram reconhecidas como invasoras na 

Região ou em outras regiões, ocorrem em menos 

de 3 estados e têm menos de 10 registros. 

As espécies de alto risco são aquelas que já 

estão estabelecidas e já expressam sua 

capacidade de invasão na Região Nordeste. Como 

nos baseamos em informações muito 

simplificadas para fazer essa classificação, é 

possível que as espécies de médio e baixo riscos 

possam, de fato, apresentar maiores impactos. A 

intenção de criação da lista com a classificação é 

mais a de iniciar um processo de elucidação do 

problema das invasões no Nordeste do que 

classificar em definitivo as ameaças. Ações 

relacionadas ao manejo dessas espécies devem 

ser realizadas com cuidado, baseadas em 

avaliações prévias mais aprofundadas, nas quais 

participem especialistas capazes de orientá-las e 

referendá-las com base no melhor conhecimento 

disponível no momento.  

O número de ocorrências registradas ainda é 

pequeno e certamente não reflete a realidade 

das espécies exóticas invasoras no Nordeste. O 

baixo número de registros é um indicativo de 

que pouco se conhece sobre a potencial invasão 

dessas espécies e de que há necessidade de um 

maior esforço de pesquisa e descrição das 

invasões por técnicos e pesquisadores. Embora o 

número de registros possa subestimar o grau de 

ameaça de espécies pouco registradas ɂ como 

consequência de poucos estudos ɂ ou 
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superestimar a ameaça de espécies com 

relativamente mais registros, esse número deve 

estar relacionado com a frequência de 

ocorrência real e a percepção da invasão pelos 

pesquisadores. 

Para cada espécie listada, são fornecidas 

informações básicas de rápido entendimento e 

os potenciais impactos da referida espécie (veja 

Caracterização das Espécies, seções 6.2 e 7.2). 

Dentre as espécies de alto risco, 14 (7 animais e 

7 plantas) são abordadas com mais detalhes 

sobre origem, distribuição global, histórico da 

introdução, descrição da invasão, características 

diferenciais e impactos decorrentes da invasão 

(veja Maiores Ameaças, seções 6.3 e 7.3). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


